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PROJETO DE LEI 01-01060/2025 da Vereadora Keit Lima (PSOL) 

Dispõe sobre a isenção de tarifa no Sistema de Transporte Coletivo Público de 
Passageiros do Município de São Paulo para pessoas gordas que tenham dificuldade de 
movimentar-se, em caráter permanente ou temporário, e que recebam renda familiar de até 03 
salários mínimos e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, a isenção de tarifa no 
Sistema de Transporte Coletivo Público de Passageiros do Município de São Paulo para pessoas 
gordas que tenham dificuldade de movimentar-se, em caráter permanente ou temporário, e que 
recebam renda familiar de até 03 salários mínimos. 

Art. 2º A concessão do benefício dependerá de cadastramento prévio do beneficiário 
junto à Secretaria Municipal de Transportes, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

I - Documento de identidade com foto; 

II - Comprovante de residência no Município; 

III - Comprovante de renda familiar; 

IV - Laudo médico que ateste a obesidade e a dificuldade de locomoção, que terá prazo 
de validade por prazo indeterminado. 

Parágrafo único. O benefício será operacionalizado por meio de cartão eletrônico 
específico, pessoal e intransferível, emitido sem ônus para o beneficiário. 

Art. 3º As empresas concessionárias do serviço de transporte público coletivo deverão 
afixar em seus veículos, em local de fácil visibilidade, adesivos informando sobre o direito ao 
Passe Livre instituído por esta Lei. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar da data da sua publicação. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 09 de setembro de 2025. Às Comissões competentes. 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/09/2025, p. 373 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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